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REQUERIMENTO Nº 025/2023, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 

 EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA MESA DIRETORA E 
DEMAIS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE. 
 
 
 

O Vereador abaixo assinado, com assento nesta Casa Legislativa e no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno da Câmara Municipal e 
a Lei Orgânica do Município; 

Vem, na forma regimental, que lhe confere o Art. 47, VIII e Art. 124, § 3º, X do 
Regimento Interno da Câmara Municipal e Art. 65, XIV da Lei Orgânica do 
Município, REQUERER que após apreciação, deliberação e aprovação pelo plenário 
desta Casa Legislativa, seja enviado ofício a Secretária Municipal da Educação, 
REQUISITANDO, no prazo de 15 (quinze) dias, informações, motivos e/ou 
justificativas do por que a criança/aluno JOÃO VITOR FROTA DOS REIS,  
residente na comunidade de Curimãs, devidamente matriculado na rede 
municipal de ensino – Escola Nossa Senhora do Perpetuo Socorro – PRÉ I, e que 
tem uma necessidade especial – Síndrome de Down, não está frequentando a sala 
de aula.  

Na condição de legítimo representante do povo, e no uso das prerrogativas de 
legislador e fiscalizador do município, em conformidade com o princípio da 
publicidade disposto no Art. 37 da Constituição Federal e Lei nº 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação), solicito tais informações para análise e conhecimento dos 
vereadores. 

 

NESTES TERMOS,  

PEDE DEFERIMENTO. 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARROQUINHA/CE, em 06 de outubro de 2023. 

 
 
 

JODEAL OLIVEIRA DE ALCÂNTARA 
Vereador 
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